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MÉLIUZ S.A. (Companhia Aberta)
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 - NIRE 35.300.616.316

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas  do Méliuz S.A. (“Acionistas” e “Companhia”, respectivamente) a se reunirem na 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”) e do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 17 de janeiro de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), a ser realizada 
em segunda convocação, no dia 30 de junho de 2025, às 15:00 horas, através da plataforma digital indicada no Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual” e “Plataforma Digital”, respectivamente), para delibera-
rem sobre (“Ordem do Dia”): (i) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, para atualizar o capital social totalmente 
subscrito e integralizado da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, em razão da rerratificação e do exercício 
de opções de compra de ações, conforme aumentos de capital social da Companhia aprovados em reuniões do Conselho 
de Administração; (ii) alteração do artigo 6º do Estatuto Social, para aumentar o limite do capital autorizado; (iii) alteração 
de determinados parágrafos do artigo 45 do Estatuto Social, nos termos da Proposta da Administração; (iv) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos 
pertinentes à Ordem do Dia a serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual (que 
inclui informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação 
e/ou votação a distância e para o cadastramento para a participação virtual na AGE), bem como aqueles exigidos pela Lei 
6.404/76 e pela RCVM 81 encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas na sede social da Companhia e nos websites 
da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. 
Participação dos Acionistas na AGE. Conforme autorizado pelo §3º do Artigo 28 da RCVM 81, a AGE será realizada de 
modo exclusivamente digital, razão pela qual os Acionistas poderão participar da AGE votando virtualmente, por meio 
da Plataforma Digital. 3. Participação via Plataforma Digital. Os Acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador 
devidamente constituído, participar virtualmente da AGE por meio da Plataforma Digital, nos termos dos §§2º e 3º do artigo 
28, da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, tenha ou não enviado o Boletim de 
Voto; ou (ii) participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto e que, 
caso queira, vote na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim de Voto, devem 
ser desconsideradas. A Companhia esclarece que, na forma do artigo 49, parágrafo único, da RCVM 81, as instruções de 
voto recebidas pela Companhia por meio de Boletim por ocasião da primeira convocação da AGE serão validamente consi-
deradas para a realização desta Assembleia, uma vez que a AGE será realizada em segunda convocação em prazo inferior 
a 30 (trinta) dias e o conteúdo do Boletim não foi alterado. Para participarem virtualmente da AGE por meio da Plataforma 
Digital, os Acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico ri@meliuz.com.br, 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGE (isto é, até o dia 28 de junho de 2025), nos termos do artigo 6, §3º da 
RCVM 81. A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal 
ou procurador constituído que comparecerá à AGE, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), 
além de e-mail e telefone para contato, bem como deverá contemplar os documentos necessários para a sua participação, 
conforme esclarecimentos no item 4 abaixo. O acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Senhores Acionistas da 
Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até o dia 28 de junho de 2025), nos termos do Manual. 
Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido, não 
será possível a participação na AGE. Ademais, ainda que o Acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, 
caso ele não tenha ações registradas na última relação da base acionária da Companhia, ele não poderá acessar o 
ambiente da AGE. 4. Documentos Necessários para a Participação. Para participação do acionista na AGE será exigida 
a apresentação dos documentos relacionados a seguir, os quais deverão ser encaminhados para o e-mail da Companhia 
(ri@meliuz.com.br): (i) no caso de pessoas físicas: documento de identidade válido com foto do acionista ou, se for o caso, 
documento de identidade válido com foto de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso de pessoas jurídicas: 
(ii.a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários/procurações que comprovem a repre-
sentação legal do acionista/procurador; e (ii.b) documento de identidade válido com foto do representante legal/procurador; 
e (iii) no caso de fundos de investimento: (iii.a) último regulamento consolidado do fundo (caso regulamento não contem-
ple a política de voto do fundo, apresentar documento equivalente); (iii.b) estatuto ou contrato social do seu administrador 
ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (iii.c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Para orientações mais detalhadas, 
vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de 
computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de computadores 
(www.gov.br/cvm/pt-br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.
br). Visando facilitar a participação dos acionistas da AGE, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples das 
vias originais de tais documentos. Caso os documentos acima estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o 
Português por tradutor juramentado, observado que: (a) não será necessário o apostilamento, a notarização e a consulariza-
ção dos mesmos e que (b) os documentos em Inglês e Espanhol também estão dispensados de tradução. 5. Informações 
Adicionais. A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista 
venha a enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e que venha 
a dificultar ou impossibilitar a participação do Acionista na AGE por meio da Plataforma Digital. Os Acionistas que solicitem 
sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da Plataforma Digital, bem como garantir 
a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio do e-mail ri@meliuz.com.br. São Bernardo do Campo, 21 de 
junho de 2025. Israel Fernandes Salmen, Presidente do Conselho de Administração

OMEGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S.A.
CNPJ nº 58.981.366/0001-79

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 01 DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
ATIVO  R$ 100.159.542,32 R$ 168.871.080,32
ATIVO CIRCULANTE  R$ 72.479.367,42 R$ 139.621.931,77
DISPONIBILIDADES  R$ 3.000.934,82 R$ 204.984,89
BENS NUMERÁRIOS  R$ 3.000.934,82 R$ 204.984,89
BANCOS CONTA MOVIMENTO NO PAÍS  R$ 3.000.934,82 R$ 204.984,89
CRÉDITOS  R$ 18.111.549,95 R$ 92.677.043,77
CLIENTES  R$ 18.111.549,95 R$ 92.677.043,77
DUPLICATAS A RECEBER  R$ 19.158.003,33 R$ 137.813.237,58
(-) (-) DUPLICATAS DESCONTADAS  R$ (1.046.453,38) R$ (0,00)
(-) PERDAS COM RECEBÍVEIS  R$ (0,00) R$ (45.136.193,81)
OUTROS CRÉDITOS  R$ 50.638.649,59 R$ 45.171.664,75
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER  R$ 49.670.656,20 R$ 36.981.620,47
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES  R$ 3.561.047,25 R$ 12.135.106,42
CONTAS CORRENTES  R$ 46.109.608,95 R$ 24.846.514,05
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS  R$ 967.993,39 R$ 8.190.044,28
IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL  R$ 696.350,11 R$ 5.505.458,70
IMPOSTOS A COMPENSAR - FEDERAL  R$ 271.643,28 R$ 2.684.585,58
ESTOQUES  R$ 705.470,21 R$ 1.548.986,76
ESTOQUE DE INSUMOS  R$ 705.470,21 R$ 1.548.986,76
ESTOQUE DE INSUMOS DIRETOS E INDIRETOS  R$ 705.470,21 R$ 1.548.986,76
DESPESAS PAGAS  ANTECIPADAMENTE  R$ 22.762,85 R$ 19.251,60
DESPESAS DE MESES SEGUINTES  R$ 22.762,85 R$ 19.251,60
SEGUROS A APROPRIAR  R$ 20.359,57 R$ 4.422,94
OUTRAS DESPESAS ANTECIPADAS  R$ 2.403,28 R$ 14.828,66
ATIVO NÃO CIRCULANTE  R$ 27.680.174,90 R$ 29.249.148,55
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  R$ 26.232.565,04 R$ 27.134.565,24
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER  R$ 26.232.565,04 R$ 27.134.565,24
VALORES A RECEBER  R$ 25.521.457,90 R$ 25.521.457,90
DEPÓSITO JUDICIAL  R$ 711.107,14 R$ 1.432.519,43
CONTAS CORRENTES  R$ 0,00 R$ 180.587,91
IMOBILIZADOS  R$ 1.447.609,86 R$ 2.114.583,31
IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS  R$ 1.447.609,86 R$ 2.114.583,31
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PRODUTIVAS  R$ 3.941.167,65 R$ 4.569.054,54
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES IMPRODUTIVAS  R$ 466.390,78 R$ 538.310,96
VEÍCULOS  R$ 620.661,93 R$ 620.661,93
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE PROCESSAMENTO DE DADOS  R$ 109.779,65 R$ 112.939,65
BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE TERCEIROS  R$ 1.219.196,57 R$ 1.219.196,57
(-) (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  R$ (4.909.586,72) R$ (4.945.580,34)
PASSIVO  R$ 100.159.542,32 R$ 168.871.080,32
PASSIVO CIRCULANTE  R$ 21.840.438,23 R$ 36.941.451,53
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO  R$ 21.840.438,23 R$ 36.941.451,53
FORNECEDORES  R$ 2.998.203,77 R$ 10.743.437,85
FORNECEDORES DO PAÍS  R$ 2.998.203,77 R$ 10.743.437,85
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS  R$ 16.139.573,22 R$ 22.754.978,46
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER  R$ 7.881.180,36 R$ 8.042.553,19
IMPOSTOS PARCELADOS  R$ 8.258.392,86 R$ 14.712.425,27
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIA  R$ 2.514.191,26 R$ 3.111.814,98
OBRIGAÇÕES COM PESSOAL  R$ 600.908,63 R$ 969.195,79
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  R$ 901.807,86 R$ 514.516,76
PROVISÕES TRABALHISTAS  R$ 869.432,83 R$ 1.487.312,52
OUTRAS OBRIGAÇÕES TRAB. E PREVIDENCIÁRIA A PAGAR  R$ 142.041,94 R$ 140.789,91
OUTRAS OBRIGAÇÕES  R$ 188.469,98 R$ 331.220,24
OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR  R$ 188.469,98 R$ 331.219,88
ADIANTAMENTO DE CLIENTES  R$ 0,00 R$ 0,36
PASSIVO NÃO CIRCULANTE  R$ 5.064.590,00 R$ 6.564.590,00
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO  R$ 5.064.590,00 R$ 6.564.590,00
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  R$ 0,00 R$ 1.500.000,00
EMPRÉSTIMOS NACIONAIS  R$ 0,00 R$ 1.500.000,00
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 5.064.590,00 R$ 5.064.590,00
IMPOSTOS PARCELADOS  R$ 2.943.666,00 R$ 2.943.666,00
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DIFERIDO  R$ 2.120.924,00 R$ 2.120.924,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 73.254.514,09 R$ 125.365.038,79
CAPITAL  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
CAPITAL SOCIAL  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
CAPITAL SUBSCRITO  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
RESERVAS  R$ 72.354.514,09 R$ 124.465.038,79
RESERVAS DE CAPITAL  R$ 72.354.514,09 R$ 124.465.038,79
RESERVAS DE CAPITAL  R$ 72.354.514,09 R$ 124.465.038,79
RESERVAS DE LUCROS  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
RESERVAS DE LUCROS  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
RESERVAS DE LUCROS  R$ 450.000,00 R$ 450.000,00

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 2.197.844,62 R$ 68.980.312,61
RESULTADO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 3.871.539,52 R$ 68.980.312,61
RESULTADO OPERACIONAL R$ 3.883.245,09 R$ 68.971.168,78
RECEITA LÍQUIDA R$ 54.222.387,18 R$ 267.169.111,08
RECEITA BRUTA  DE VENDA/SERVIÇO R$ 98.455.888,20 R$ 296.836.406,27
(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (38.473.251,67) R$ (18.759.224,30)
(-) (-) IMPOSTOS S/ VENDAS E SERVIÇOS R$ (5.760.249,35) R$ (10.908.070,89)
(-) CUSTOS BENS E  SERVIÇOS PRODUZIDOS R$ (47.711.587,93) R$ (72.746.970,55)
(-) CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS R$ (27.684.181,37) R$ (59.971.429,38)
(-) CUSTO COM PESSOAL APLICADO NA PRODUÇÃO R$ (11.094.681,87) R$ (8.057.348,42)
(-) BENEFÍCIOS PESSOAL LIGADO À PRODUÇÃO R$ (861.351,04) R$ (980.653,58)
(-) ENCARGOS SOCIAIS LIGADO À PRODUÇÃO R$ (4.189.038,61) R$ (32.822,00)
(-) PROVISÕES TRABALHISTAS LIGADO À PRODUÇÃO R$ (1.575.953,06) R$ (51.781,56)
(-) MANUTENÇÃO E REPARO DE BENS APLICADOS NA PRODUÇÃO R$ (159.969,05) R$ (449.459,29)
(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (175.099,59) R$ (37.891,60)
(-) OUTROS CUSTOS DE PRODUÇÃO R$ (1.971.313,34) R$ (3.165.584,72)
(-) OUTROS CUSTOS R$ (0,00) R$ (108,00)
(-) OUTROS CUSTOS R$ (0,00) R$ (108,00)
(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.627.554,16) R$ (125.366.232,24)
(-) DESPESAS COM DIRETORES R$ (0,00) R$ (60.258,09)
(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (213.451,95) R$ (16.310.807,53)
(-) BENEFÍCIOS R$ (6.100,24) R$ (6.357,30)
(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (101.827,38) R$ (5.846.105,96)
(-) PROVISÕES TRABALHISTAS R$ (96.619,26) R$ (2.202.924,33)
(-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOAS JURÍDICAS R$ (248.107,62) R$ (551.006,29)
(-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (1.388,00) R$ (9.223,26)
(-) MANUTENÇÃO DE BENS R$ (74.358,15) R$ (228.523,18)
(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (8.684,02) R$ (0,00)
(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (4.554,65) R$ (0,00)
(-) DESPESAS INDEDUTÍVEIS R$ (222.312,53) R$ (224.775,00)
(-) MULTAS FISCAIS R$ (94.251,01) R$ (256.646,24)
(-) ALUGUÉIS R$ (91.142,05) R$ (130.718,70)
(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (159.454,98) R$ (911.275,23)
(-) DESPESAS GERAIS R$ (1.180.590,91) R$ (47.620.204,20)
(-) DESPESAS FINANCEIRAS  R$ (157.989,20) R$ (51.032.912,12)
(-) RECEITAS FINANCEIRAS  R$ 33.277,79 R$ 25.505,19
(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS  R$ 0,00 R$ (84.631,51)
(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS  R$ 0,00 R$ (84.631,51)
OUTRAS DESPESAS OU RECEITAS  R$ (11.705,57) R$ 9.143,83
OUTRAS DESPESAS OU RECEITAS OPERACIONAIS  R$ (11.705,57) R$ 9.143,83
RECEITAS COM ATIVOS  R$ (11.705,77) R$ 0,00
OUTRAS RECEITAS  R$ 0,20 R$ 9.143,83
(-) PROVISÃO PARA CSLL E IMPOSTO DE RENDA  R$ (1.673.694,90) R$ (0,00)
(-) PROVISÃO PARA CSLL E IMPOSTO DE RENDA  R$ (1.673.694,90) R$ (0,00)
(-) PROVISÃO PARA CSLL E IMPOSTO DE RENDA  R$ (1.673.694,90) R$ (0,00)
(-) PROVISÃO PARA CSLL  R$ (346.846,68) R$ (0,00)
(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA  R$ (1.326.848,22) R$ (0,00)

RB CAPITAL PRIME REALTY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 10.665.873/0001-77 - NIRE 35.300.438.531

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 15 de Maio de 2025
Data, Hora, Local: 15.05.2025, às 09:10hs, na sede social, na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, 

São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Roberson Ferreira; Secretário: Fernando Ma-

tos da Silva. Deliberações Aprovadas: (i)  As contas dos administradores, o relatório da administração, as demons-

trações financeiras e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2024, 

publicado na Central de Balanços, conforme recibo de publicação datado de 08.05.2025; e (ii)  Não há lucro a ser dis-

tribuído, tendo em vista o prejuízo auferido no exercício social encerrado em 31.12.2024, no valor de R$ 104.569,22, 

sendo tal resultado alocado na conta de prejuízos acumulados da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Pau-

lo, 15.05.2025. Acionistas: RB Capital Commercial Properties S.A. (representada por seu Diretor Roberson Ferreira); 

FINVEST – Finanças e Investimentos S.A. (representada por Marcelo de Andrade e Márcio Garcia de Souza); Anapple 

Investimentos Ltda. (representada por Glauber da Cunha Santos); Portal Investimentos Ltda. (representada por Régis 

Dall’Agnese); Fortuate Investimentos Ltda. (representada por Marcelo Michaluá) e Proa Investimentos Ltda. (represen-

tada por Alexandre Rhinow). Mesa: Roberson Ferreira - Presidente, Fernando Matos da Silva - Secretário. JU-

CESP nº 210.746/25-7 em 17.06.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 44.596.203/0001-68 - NIRE 35.300.008.057

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos acionistas desta sociedade, que se encontram à disposição, na sede social, Avenida 

Torello Dinucci, 700, sala 1, Araraquara-SP, os documentos a que se referem o artigo 133 da Lei 6.404/76, 

relativos ao exercício encerrado em 31/03/2025. Araraquara, 25/06/2025.         A Diretoria.      (25, 26 e 27)

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 199ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DO DIA 30 DE ABRIL DE 2025
LOCAL, HORA E DIA: Na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, São Paulo - Capital, às quinze 
horas do dia 30 de abril de 2025. Presente o senhor Presidente do Conselho de Administração 
Alexandre Modonezi de Andrade e o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, Diogo Batista 
Soares. Secretário designado: - Leandro Medeiros, OAB/SP nº 208.405. QUORUM: Acionista 
com mais de 99% do Capital Social, Prefeitura do Município de São Paulo, representada pelo 
senhor Procurador do Município, Dr. Alexandre Levin, registro funcional nº 696.423.1. 
CONVOCAÇÃO: - Editais publicados no Diário Ofi cial Empresarial, nos dias 22, 23 e 24 de abril 
de 2025, páginas 7/8, 7/8 e 6/7 e no jornal Gazeta de São Paulo, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 
2025, páginas A7, A11 e A9. PAUTA: 1 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEI 6011.2025/0001484-7. Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente do 
Conselho de Administração, Alexandre Modonezi de Andrade, colocou em apreciação a indicação 
da Acionista Majoritária, quanto ao item da pauta, conforme orientação exarada pela Secretaria do 
Governo Municipal. DELIBERAÇÃO: Sem oposição ou ressalva de qualquer um dos presentes foi 
adotada a seguinte deliberação: - Em relação ao item da pauta, lançar voto no sentido de eleger o 
senhor Regis Fernandes de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 3.156.645-5 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.560.018-00, residente e domiciliado na 
Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 384 - 11º Andar, Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, CEP 01410-
000, como membro do Conselho de Administração, aprovado em reunião do COMAP, no Processo 
SEI nº 6011.2025/0001484-7. A posse do senhor Conselheiro eleito, com mandato até 08/03/2027, 
de forma a compatibilizar com o mandato dos demais Conselheiros, é promovida em termo próprio, 
lavrado no respectivo livro de atas, em conformidade com as disposições legais e estatutárias. 
O senhor Conselheiro declara que não está incurso nas restrições legais que o impeça de exercer o 
respectivo cargo, inclusive no que diz respeito ao contido na Lei Federal nº 13.303/16 e no Decreto 
Municipal nº 58.093/18. ENCERRAMENTO: Foi determinado o encerramento da reunião e lavrada 
esta Ata em forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1°da Lei 6.404/76.São Paulo, 30 de abril de 
2025.Alexandre Modonezi de Andrade Presidente da 199ª Assembleia Geral Extraordinária, 
Alexandre Levin Procurador do Município Representante da Prefeitura do Município de 
São Paulo,Leandro Medeiros Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 
182.088/25-0 Aloizio E. Soares Junior, Secretário Geral em Exercício, Jucesp.

AL10 S/A.
CNPJ: 58.367.992/0001-70

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 05/09/2024, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: A cons-
tituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital 
social, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos 
do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. A eleição da Diretoria: 
(i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remuneração 
no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam incumbi-
dos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os ór-
gãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530065268-1 em sessão de 05/12/2024.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

AL100 S/A.
CNPJ: 61.223.592/0001-03

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 20/03/2025, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flá-
via Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: 
A constituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do 
capital social, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos 
nos termos do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da 
Diretoria: (i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba para sua remune-
ração no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam in-
cumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os 
órgãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530066642-9 em sessão de 09/06/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

AL20 S/A.
CNPJ: 58.525.918/0001-34

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 05/09/2024, às 10h, na sede social. Presenças: Tonalidade do capital. Mesa: Presididos por: Sra. 
Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar. Deliberações: Aprovaram: a constituição de 
uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital no valor 
de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitida 
pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos do Art. 80 
da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Diretoria: (i) Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remuneração no cor-
rente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam incumbidos 
de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos 
competentes. Encerramento: Nada mais.  Jucesp NIRE nº 3530065380-7 em sessão de 20/12/2024.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

AL30 S/A.
CNPJ: 58.525.913/0001-01

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 05/09/2024, às 10h, na sede social. Presenças: Representantes totalidade do capital. Mesa: Presididos por 
Sra. Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, secretariar o Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: 
A constituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital 
social no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos do Art. 
80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. A eleição da Diretoria: (i) Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remuneração no corrente 
exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Que os Diretores ficariam incumbidos de ultimar 
as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes.  
Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530065381-5 em sessão de 20/12/2024. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral. 

AL40 S/A.
CNPJ: 58.513.181/0001-30

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 05/09/2024, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: A 
constituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do ca-
pital social, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos 
termos do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Di-
retoria: (i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remu-
neração no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam 
incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante 
os órgãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530065367-0 em sessão de 19/12/2024.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

AL50 S/A.
CNPJ: 58.368.008/0001-95

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 05/09/2024, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: A constituição 
de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital social, 
no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos do 
Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Diretoria: (i) 
Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso , CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remuneração 
no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam incumbi-
dos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os ór-
gãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530065266-5 em sessão de 05/12/2024.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

AL60 S/A.
CNPJ: 61.008.997/0001-10

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 20/03/2025, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: A 
constituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital 
social, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos 
do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. A eleição da Diretoria: 
(i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21, 5. A verba global para sua remuneração 
no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita.  7. Os Diretores ficariam incumbi-
dos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os ór-
gãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530066507-4 em sessão de 26/05/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

AL70 S/A.
CNPJ: 61.019.028/0001-65

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 20/03/2025, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: A constituição 
de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital social, 
no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos do 
Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Diretoria: (i) 
Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global de para sua remuneração 
no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam incumbi-
dos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os ór-
gãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE nº 3530066484-1 em sessão de 27/05/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

AL80 S/A.
CNPJ: 61.241.415/0001-41

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 20/03/2025, às 10h, na sede social.  Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: A cons-
tituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do capital 
social, que subscreveram, no ato, a totalidade do capital da Sociedade, no valor de R$ 1.000,00, representado 
por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 
3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos termos do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou consti-
tuída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Diretoria: (i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 
218.672.528-21. 5. A verba global para sua remuneração no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo 
para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para 
registro da constituição da Sociedade perante os órgãos competentes. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE 
nº 3530066624-1 em sessão de 10/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

AL90 S/A.
CNPJ: 61.009.055/0001-57

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 20/03/2025, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital. Mesa: Presididos por Sra. Flávia 
Shizuko Nakau Murata Frandoloso, para secretariar Sr. Adriano Alves Lemos. Deliberações: Aprovaram: A 
constituição de uma sociedade por ações. 1. Projeto de Estatuto Social. 2. O Boletim de Subscrição do ca-
pital social, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, emitida pelo valor de R$ 1,00 cada uma. 3. Atendendo os requisitos preliminares exigidos nos 
termos do Art. 80 da Lei nº 6,404/76, declarou constituída a Sociedade de pleno direito. 4. Eleição da Di-
retoria: (i) Flávia Shizuko Nakau Murata Frandoloso, CPF 218.672.528-21. 5. A verba global para sua remu-
neração no corrente exercício. 6. A Diretora aceita o cargo para o qual foi eleita. 7. Os Diretores ficariam 
incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante os 
órgãos competentes. Encerramento: Nada mais.  Jucesp NIRE nº 3530066506-6 em sessão de 26/05/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

POSTO USINA SÃO DOMINGOS – COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS S/A

CNPJ Nº 09.027.401/0001-00 - NIRE 35300344537
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – 1ª CONVOCAÇÃO

São convocados os Srs. acionistas da Usina São Domingos – Açúcar e Etanol S/A a reunir-se em Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se no dia 15/07/2025, às 12 hs., na sede social da empresa na Rod. Vicente San-
chez s/n-km. 7, em Catanduva/SP, de forma híbrida (presencial e virtual) a fim de deliberar sobre a seguinte 
“Ordem do Dia”: a) - Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31/03/2025; b) - Destinação do lucro 
líquido do exercício findo e distribuição de dividendos, se for o caso. Comunicamos que se encontram à 
disposição dos senhores acionistas, na sede social da empresa à Rodovia Vicente Sanchez s/n – km. 7, em 
Catanduva/SP, os documentos a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, com as alterações da 
Lei nº 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2025. Catanduva, em 23/06/2025.  
André Cáfaro Sanches – Diretor.                                                                                                                        (24,25,26)

USINA SÃO DOMINGOS – AÇÚCAR E ETANOL S/A
CNPJ Nº 47.063.128/0001-68 - NIRE 35300064682

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – 1ª CONVOCAÇÃO
São convocados os Srs. acionistas da Usina São Domingos – Açúcar e Etanol S/A a reunir-se em 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 15/07/2025, às 11 hs., na sede social da empresa na Rod. 
Vicente Sanchez s/n-km. 7, em Catanduva/SP, de forma híbrida (presencial e virtual) a fim de deliberar 
sobre a seguinte “Ordem do Dia”: 1) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31/03/2025; 2) 
e Destinação do lucro líquido do exercício findo e distribuição de dividendos, se for o caso; (3) Fixação 
da remuneração global anual dos administradores da Companhia. Comunicamos que se encontram à 
disposição dos senhores acionistas, na sede social da empresa à Rodovia Vicente Sanchez s/n – km. 7, em 
Catanduva/SP, os documentos a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, com as alterações da 
Lei nº 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2025. Catanduva, em 23/06/2025.  
André Cáfaro Sanches – Diretor Executivo.                                                                                                     (24,25,26)

Usina São José da Estiva S/A Açúcar e Álcool
CNPJ/MF Nº 53.172.300/0001-14

 Assembleia Geral Ordinária - AGO. Edital de Convocação. 
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 25 de julho de 2025, às 9h00, 
em primeira chamada, e 9h30, em segunda, na sede social da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, para deliberação da 
seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/03/2025; e b) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício. Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da sociedade, os documentos a que se refere o art. 133 
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31/03/2025. Novo Horizonte-SP, 24 de junho de 2025.

 a) Roberto de Biasi – Diretor Presidente.

UTE São José da Estiva S/A 
CNPJ/MF Nº 12.013.814/0001-40

 Assembleia Geral Ordinária - AGO. Edital de Convocação. 
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 25 de julho de 2025, às 10:00h, 
em primeira chamada, e 10h30, em segunda, na sede social da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, para deliberação 
da seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/03/2025; e b) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício. Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da sociedade, os documentos a que se refere o art. 133 
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31/03/2025. Novo Horizonte-SP, 24 de junho de 2025.

 a) Jorge Ismael de Biasi Filho – Diretor Presidente.

Opea Sociedade de Crédito Direto S.A. - CNPJ nº 39.519.944/0001-05
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Hora, Data, Local: Às 08:30h, 17.02.2025, na sede, Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 14, São Paulo/SP. Pre-
sença: 100% do capital social votante. Mesa: Presidente: Flávia Palácios Mendonça Bailune; Secretário: Eduardo Tra-
jber Waisbich. Deliberações Aprovadas: (i) Eleger François Theo Georges Guerin, francês, divorciado, enge-
nheiro, RG 238.907.848-60 (SSP/SP), CPF 238.907.848-60, com endereço comercial na sede da Companhia, ao cargo 
de Diretor sem designação especifi ca, com mandato de 3 anos, até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as con-
tas referentes ao exercício social a ser encerrado em 31.12.2027, prevista para ocorrer até o dia 30.04.2028, sendo 
permitida a reeleição. Tal membro será investido no cargo uma vez verifi cada, nos termos dos artigos 121, 125 e 126 
do Código Civil, a aprovação da eleição do novo membro e da reeleição dos demais membros da diretoria, conforme 
deliberações (i), (ii) e (iii) abaixo, pelo Banco Central do Brasil (“Condição Suspensiva”); (ii) após a verifi cação da 
Condição Suspensiva, reeleger Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casada, economista, RG 60.917.105-
7 (SSP/SP), CPF 052.718.227-37, com endereço comercial na sede da Companhia, ao cargo de Diretora sem designa-
ção específi ca, com mandato de 3 anos, até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas referentes ao exercí-
cio social a ser encerrado em 31.12.2027, prevista para ocorrer até o dia 30.04.2028, sendo permitida a reeleição; (iii) 
após a verifi cação da Condição Suspensiva, reeleger Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, solteiro, administrador 
de empresas, RG 35.599.267-X (SSP/SP), CPF 354.775.038-58, com endereço comercial na sede da Companhia, ao car-
go de Diretor sem designação especifi ca, com mandato de 3 anos, até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas referentes ao exercício social a ser encerrado em 31.12.2027, prevista para ocorrer até o dia 30.04.2028, sen-
do permitida a reeleição. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a 
administração da Companhia; (2) tomarão posse após a verifi cação da Condição Suspensiva e mediante assinatura 
dos Termos de Posse; e (3) exercerão seu mandato de forma unifi cada, encerrando-se, portanto, na data da Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2027. Após a verifi cação da 
Condição Suspensiva, a Diretoria passará, a ter seguinte composição: (a) Flávia Palácios Mendonça Bailune, bra-
sileira, casada, economista, RG 60.917.105-7 (SSP/SP), CPF 052.718.227-37, como Diretora sem designação específi -
ca; (b) Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 35.599.267-X (SSP/SP), CPF 
354.775.038-58, como Diretor sem designação específi ca; e (c) François Theo Georges Guerin, francês, divorcia-
do, engenheiro, RG 238.907.848-60 (SSP/SP), CPF 238.907.848-60, como Diretor sem designação específi ca, todos 
com endereço comercial na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.02.2025. Acionista: 
Opea Holding Financeira Ltda. - Flávia Palácios Mendonça Bailune - Diretora, Eduardo Trajber Waisbich - Diretor. 
JUCESP nº 85.380/25-8 em 27.02.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino e Infanto-Juvenil de São Paulo e Região - SINDIVEST - CNPJ 47.463.153/0001-39
Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Estado de São Paulo - SINDIROUPAS - CNPJ 47.463.070/0001-40

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Análise da Pauta de Reivindicações e deliberações sobre as Negociações Coletivas-2025

Segmento do Vestuário no ABCD e Região e Cotia e Região
Ficam convocadas as Empresas do ABCD e Região, Cotia e Região, representadas pelo Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Estado de São 
Paulo, Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino e Infanto-Juvenil de São Paulo e Região, para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de 
forma remota, no dia 01 de julho de 2025, às 10:30 hs., conforme link a ser previamente enviado às empresas associadas, a fim de analisar, discutir 
e deliberar sobre a pauta de reivindicações enviada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do ABCD e Região e Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Vestuário de Cotia e Região,  assim como, para negociar dentro dos parâmetros a serem estabelecidos e, ainda, para deliberar sobre 
a outorga de poderes à diretoria para, conforme o caso, prorrogar, rever, denunciar, revogar ou celebrar acordo, perante as autoridades competentes, 
as convenções coletivas de trabalho e, se necessário a instauração de dissídio coletivo. São Paulo, 25 de junho de 2025.

Maria Thereza Pugliesi e Antonio Valter Trombeta - Presidentes
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Rua Mário Amaral, 172, 2º andar, Paraíso, SP/SP, 3889-2273, jurídico@sindicatosp.com.br
Assembleia Geral Extraordinária

Edital deAnálise da Pauta de Reivindicações e deliberações sobre as Negociações Coletivas-2025
Ficam convocadas as Empresas do Vestuário dos Municípios de São Paulo e Osasco, representadas pelo Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino 
no Estado de São Paulo, Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino e Infanto-Juvenil de São Paulo, para Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada de forma virtual no dia 02 de julho de 2025, às 10:30 hs., para analisar, discutir e deliberar sobre a pauta de reivindicações enviada pelo 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São 
Paulo, assim como, para negociar dentro dos parâmetros a serem estabelecidos e, ainda, para deliberar sobre a outorga de poderes à diretoria para, 
conforme o caso, prorrogar, rever, denunciar, revogar ou celebrar acordo, perante as autoridades competentes, as convenções coletivas de trabalho e, 
se necessário a instauração de dissídio coletivo. São Paulo, 24 de junho de 2025.

Maria Thereza Pugliesi e Antonio Valter Trombeta - Presidentes
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Rua Mário Amaral, 172, 2º andar, Paraíso, SP/SP, 3889-2273, jurídico@sindicatosp.com.br
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Análise da Pauta de Reivindicações e deliberações sobre as Negociações Coletivas-2025

Segmento do Vestuário em Mogi das Cruzes, Poá, Suzano e Biritiba Mirim
Ficam convocadas as Empresas do Vestuário dos Municípios de Mogi das Cruzes, Poá, Suzano e Biritiba Mirim no Estado de São Paulo, representadas 
pelo Sindicato da Indústria do Vestuário Masculino no Estado de São Paulo e Sindicato da Indústria do Vestuário Feminino e Infanto-Juvenil de São 
Paulo e Região, para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 03/07/25, às 10:30 hs., de forma remota, através de link a ser enviado 
às empresas, a fim de analisar, discutir e deliberar sobre a pauta de reivindicações enviada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Vestuário  de Mogi das Cruzes, Poá, Suzano e Biritiba Mirim,  assim como, para negociar dentro dos parâmetros a serem estabelecidos e, 
ainda, para deliberar sobre a outorga de poderes à diretoria para, conforme o caso, prorrogar, rever, denunciar, revogar ou celebrar acordo, perante 
as autoridades competentes, as convenções coletivas de trabalho e, se necessário a instauração de dissídio coletivo. São Paulo, 24 de junho de 2025. 

Maria Thereza Pugliesi e Antonio Valter Trombeta - Presidentes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.497.405, em 05 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LINDALVA LEITE PEREIRA 
DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.484.745-5-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 088.331.828-86 e seu marido ELIAS AMORIM DA SILVA, brasileiro, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 15.649.064-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 039.989.908-
10, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Dr. Augusto Gonzaga, nº 245, Parque Dorotéia, CEP 04475-
550, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus 
antecessores, desde 1.978, adquirida através de instrumento particular intitulado “Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra”, celebrado em 13 de setembro de 2010, com MARIA 
APARECIDA FRANCO COUTINHO casada com JOSUÉ COUTINHO, sendo que Maria Aparecida e 
Josué Coutinho adquiriram através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, 
celebrado em 08 de setembro de 2010, DONIZETE APARECIDO ROSA, e que este, por sua vez, 
adquiriu o imóvel através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, celebrado 
em 21 de junho de 1978, com os titulares de domínio Dorotheé Sieber Arens, Anamaria Marguerite 
Meyer Pflug (assistida de seu marido Pedro Coelho Meyer Pflug); e Fernando Urs Sieber Arens; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 243,64m², situada na 
Rua Doutor Augusto Gonzaga, nº 245, antiga Rua vinte e Um, e seu respectivo terreno com área de 
superfície de 177,19m², correspondente ao lote nº 14-A da quadra nº 18 do loteamento denominado 
“Parque Dorotéia”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.175.0288-9, em área maior; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior, conforme a matrícula n° 8.313, deste Registro, sob a titularidade dominial 
de DOROTHEE SIEBER ARENS; FERNANDO URS SIEBER ARENS e ANAMARIA MARGHERITE 
MEYER PFLUG, casada com PEDRO COELHO MEYER PFLUG. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DOROTHEE SIEBER 
ARENS; FERNANDO URS SIEBER ARENS, ANAMARIA MARGHERITE MEYER PFLUG, PEDRO 
COELHO MEYER PFLUG, DONIZETE APARECIDO ROSA, MARIA APARECIDA FRANCO 
COUTINHO, JOSUÉ COUTINHO, ANA PAULA PEREIRA e ADEMAR MOREIRA DA SILVA,  
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 20 de junho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.089, em 20 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE MATOS ROCHA, 
brasileiro, encarregado de obra, portador da cédula de identidade RG n° 14.364.716-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 064.537.898-41 e sua esposa ALDINAR HERINS DA SILVA, brasileira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 24.899.692-7-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o n° 297.594.328-89, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da 
Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Sebastião Advíncula da Cunha, n° 
704, Jardim Eledy, CEP 05856-140, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 2005, adquirida através de instrumento particular 
intitulado “Instrumento Particular De Promessa De Venda e Compra” celebrado em 16 de março de 
2006, com SAMUEL ALVES PEREIRA e sua mulher ELIANDRA VERTEIRO PEREIRA, e que este, 
por sua vez, adquiriram o imóvel através do “Instrumento Particular De Compromisso De Venda e 
Compra”, celebrado em 15 de setembro de 2005, com BENEDITO JEREMIAS DA ROSA e como 
cessionário: SAMUEL ALVES PEREIRA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA situada Rua Sebastião Advincula da Cunha, n° 704, e seu respectivo terreno, com área 
de superfície de 105,90m², correspondente a partes dos lotes 1-A, 1-B, 60-A e 60-B da quadra 
“C” do loteamento denominado “Chácara Sete Lagos”, Bairro do Pirajussara, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes em 
área maior, sob os nºs 184.203.0618-4, 184.203.0619-2, 184.203.0888-8 e 184.203.0889-6; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as matrículas n°s 215.482, 215.483, 
256.820 e 256.821, deste Registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; CONSTRUTORA SOLIMÕES LTDA; SARVA ADMINISTRAÇÃO 
S/C LTDA; XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; BELVEDERE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente PAVIMENTADORA E 
CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA; CONSTRUTORA ROWAL LTDA; STAN EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA sucessora de IMOCOM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C ou IMOCOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C, 
W.S.T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ou W.S.T. PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA; SYSOUT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA ou SYSOUT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; 
MARFIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ou MARFIM EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; WESTERN PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente WESTERN 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA; BENEDITO JEREMIAS DA ROSA; SAMUEL 
ALVES PEREIRA; ELIANDRA VERTEIRO PEREIRA; ADRIANA MARCILIANA DE SOUZA LEITE; 
ELMAS AUGUSTO LEITE; ADRIANA MARCILIANA DE SOUZA LEITE; ELMAS AUGUSTO LEITE; 
MARIA DAS DORES DA SILVEIRA; MARIA SOLEDADE ALVES RUFINO; BENEDITO JEREMIAS 
ROSA; INALDO HERINO DA SILVA e JOSE ANTONIO RUFINO,  oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos 
confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 23 de junho de 2025. O Oficial Substituto.
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